PARECER Nº 668, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 478, DE 2007


De autoria do Deputado Antônio Salim Curiati, o projeto em epígrafe concede fornecimento gratuito de água e coleta de esgoto prestados pela Companhia de Saneamento Básico – SABESP, a todas as entidades, que exerçam atividade filantrópica, assistencial ou beneficente e que estejam registradas na Secretaria de Promoção Social do Estado de São Paulo.


A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, tendo recebido uma emenda do Deputado Gilmaci Santos.


Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado ao exame das comissões técnicas.


Como não houve manifestação da Comissão de Constituição e Justiça dentro do prazo regimental, fui designado para, na qualidade de Relator Especial, examinar o projeto, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

No que concerne aos aspectos que cabem analisar, verifico que a presente proposição pretende conceder o fornecimento gratuito de água e de esgoto prestado pela SABESP, as entidades que especifica. 

Vale dizer, a gratuidade concedida ao fornecimento desses serviços prestados pelo Estado, funcionaria como uma espécie de isenção, já que as entidades seriam beneficiadas pelo não pagamento da taxa cobrada pelo fornecimento de água e de coleta de esgoto.

A taxa é uma espécie de tributo disciplinada pelo artigo 77, do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172/66) e tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte.

Importante destacar que o valor da taxa está relacionado com o custo da atividade estatal que constitui o seu fato gerador. Essa relação é uma decorrência natural do próprio fato gerador, que tem, sempre, o seu aspecto quantitativo, a sua expressão econômica.

Assim, em que pese o mérito da matéria, propondo a isenção mencionada, o projeto de lei prevê renúncia fiscal, sem previsão de compensação de receitas, o que é vedado pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000), que determina:

“(...)

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

(...)”

Nesse sentido, resta admitir que a presente proposição, efetivamente, pretende instituir verdadeira renúncia de receita tributária, pois há de se considerar que o orçamento público é composto de todas as despesas eleitas pelos Poderes, bem como das estimativas das receitas previstas que custearão aqueles gastos, englobando essas últimas as receitas tributárias, oriundas de impostos, taxas e contribuições de melhoria.

Ademais, ressalto que esse tem sido meu entendimento em assuntos correlatos em que tive a oportunidade de me manifestar, como por exemplo, no Projeto de Lei n. 501/2007.

Por fim, com relação à emenda apresentada pelo Deputado Gilmaci Santos, que estende a obrigatoriedade de fornecimento gratuito de água, esgoto e saneamento básico, por todas as empresas prestadoras de serviço do Estado de São Paulo e não só a SABESP, entendo que se aplicam as mesmas considerações de ilegalidade apontadas acerca do projeto de lei.

Face ao exposto, nos aspectos que compete a este relator examinar, sou contrário ao projeto de lei n. 478, de 2007 e à emenda 01.

É o parecer.

a) Fernando Capez – Relator  Especial 

